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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 10, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e: 
CONSIDERANDO  os extratos do contrato 1146/2021 SEI N°(3659570); e 
CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 15, § 8º, 62, 69, 73 e, especialmente o inciso III do 74, Lei nº. 8.666/93: 
resolve: 
Art.1º- Nomear o servidor Moises de Moraes Henrriques, matrícula n.º 3011812, como presidente da Comissão de 
Recebimento de computadores WORKSTATION, no âmbito da Fundação Nacional do Índio, no lugar do Lindemberg 
Nogueira Lyra, matrícula n°1746497. 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 57, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14/2018, em face do que consta do Processo nº 08620.001080/2021-68, 
resolve: 
Art. 1° Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa acima alinhavada, instaurada por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 31, de 20 de janeiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 15, de 22 de janeiro de 2021, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 535, de 08 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 209 de 10 de 
novembro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 58, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 37, § 4º da IN/CGU nº 14, de 2018 e, em face do que consta do Processo nº 08620.005503/2020-38 e demais 
relacionados, reunidos nos autos do Processo nº 08620.009472/2021-75,  resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 186, de 
13 de julho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 134, de 16 de julho de 2020, tendo como última recondução 
e alteração do trio processante, a Portaria CORREG/FUNAI nº 680, de 23 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 240, de 24 de dezembro de 2021. 
Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 59, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14, de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.013737/2018-34, 
resolve: 
Art. 1° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa, 
instaurada por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 109, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai  nº 39, de 1º de março de 2021, tendo como última recondução e alteração na comissão, por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI nº 615, de 30 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 224, de 02 de 
dezembro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 61, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.014745/2015-55, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 259/CORREG, de 1º de novembro de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 188, de 05 de novembro de 2018, tendo como última recondução e alteração do 
trio processante por meio da Portaria CORREG/FUNAI n° 562, de 18 de novembro de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 215, de 19 de novembro de 2021, com nova alteração na composição da comissão por meio 
da Portaria CORREG/FUNAI n° 639, de 03 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 228, de 
08 de dezembro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 62, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08752.000016/2012-73 resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 177/CORREG, de 13 de setembro de 2016, 
publicada no Boletim de Serviço nº 09, de 19 de setembro de 2016, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI n° 571, de 18 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 215, de 19 de 
novembro de 2021; e alteração na composição por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 638, de 03 de dezembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 228, de 08 de dezembro de 2021. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 51/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.085481/2015-14  
Interessado: Funai Assunto: Apurar suposta irregularidade na emissão de documento que, em tese, não possuía atribuição. 
PAD instaurado. Relatório Final.  
Ausência de elementos. Inocência. Art. 167, § 4º, da Lei nº 8.112, de 1990. Julgamento pelo arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Informação SEI nº 3798013, para determinar o ARQUIVAMENTO do 
presente processo, por não ter restado comprovado o cometimento de infração disciplinar, com fulcro no artigo 167, § 4º, 
da Lei nº 8.112, de 1990.  
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Cumpra-se.  
Brasília - DF, 26 de janeiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 53/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.002078/2011-34  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Anulação parcial do feito em cumprimento a Decisão Judicial, com reinstauração para apuração dos fatos.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações constantes na Informação 18 (SEI 3807222), em cumprimento à Decisão 
Judicial exarada nos autos judiciais nº 0064333-19.2016.4.01.3400, bem como em face da já lavrada Portaria MJSP nº 26, 
de 25 de janeiro de 2022, para dar cumprimento à determinação de anulação parcial do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da Portaria nº 177/2012/CORREGEDORIA/FUNAI, de 17 de abril de 2012, com reinstauração e 
designação de comissão para dar continuidade ao apuratório, com nova citação do servidor para apresentação de Defesa 
Escrita, até o deslinde final do caso.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 27 de janeiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO GERAL CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 9, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços de motorista e 
piloto fluvial para a CR CLPA, na gestão do Plano de Proteção Territorial e Ambiental às Terras Indígenas do Médio 
Xingu (PPTMX) executada pela CTL VII, cujo processo foi autuado sob o n° 08748.000121/2021-62. 
I - Lumara Cristina Martins Santos, Matrícula SIAPE nº 1382350; 
II - Dayane Nascimento Marques, Matrícula SIAPE nº 1886710; 
III - Anacristina Rolim Vieira, Matrícula SIAEP nº 3144808. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO GERAL DO JURUÁ 

PORTARIA Nº 001/CR JURUÁ/FUNAI, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União de 13 de outubro de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 2021; resolve: 
Art. 1º.  AUTORIZAR o servidor JORGE DOS SANTOS SOUZA, matrícula SIAPE n.º 3267979, CPF n.º 587.051.982-
91, portador da Carteira Nacional de Habilitação n.º 1934787975, categoria AB, com validade até 26/08/2025, a dirigir os 
veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional do Juruá e suas Coordenações Técnicas Locais 
jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1.º da Lei 9.327, 
de 09 de dezembro de 1996.   
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional do Juruá. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e de acordo com as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
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cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizado, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as normas 
vigentes para autorização de deslocamentos. 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 01 (um) ano, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional.  

JAIRO JOSÉ DE MAGALHÃES LIMA 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 003/CR JURUÁ/FUNAI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União de 13 de outubro de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 2021; resolve: 
Art. 1º.  AUTORIZAR a servidora RUAMA ALVES SANTOS DE ALMEIDA, matrícula SIAPE n.º 2201812, CPF n.º 
960.899.892-15, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n.º 04596272414, categoria AB, com validade até 
27/12/2023, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional do Juruá e suas Coordenações 
Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 
1.º da Lei 9.327, de 09 de dezembro de 1996.   
Art. 2º. Esta Portaria autoriza a servidora a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional do Juruá. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e de acordo com as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
Estando sob inteira responsabilidade da servidora os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá à servidora a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, a condutora fica obrigada a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
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venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado à servidora: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as normas 
vigentes para autorização de deslocamentos. 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 01 (um) ano, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional.  

JAIRO JOSÉ DE MAGALHÃES LIMA 
Coordenador Regional Substituto 

 
COORDENAÇÃO GERAL DO XINGU 

PORTARIA Nº 004/CR XINGU/FUNAI, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU-MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n.° 
666/PRES, de 17 de julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1.º Designar os servidores FERNANDA ANDRADE FERNANDES, matrícula n.° 3144851, CPF n.° 723.969.701-00, 
e ANDRÉ LUIZ SCHILLING, matrícula n.° 446021, CPF n.° 322.005.088-32 como Gestores, titular e substituto, 
e MICHEL CRISTIANO GALANTE, matrícula 3146739, CPF nº. 009.005.761-97 e SEBASTIÃO MARTINS, matrícula 
n.° 447072, CPF n.° 015.291.998-83, como Fiscais Administrativos, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem 
a execução do Contrato n° 17/2022, celebrado entre a Fundação Nacional do Índio - FUNAI, por intermédio da 
COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU, e a empresa BRASIL SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.230.958/0001-22, referente à 
prestação de serviços terceirizados para apoio técnico administrativo, por meio da função "Agente Administrativo", com 
dedicação exclusiva de mão de obra, de natureza contínua, visando ao atendimento das demandas administrativas 
na sede da Coordenação Regional Xingu 
Art. 2.º Os Gestores e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, anexo à Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, e 
na Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão.  
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. 

GLEIKY JHONE DA SILVA MAGALHÃES 
Coordenador Regional 
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